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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00069/2023 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL
AUTOMOTIVO PARA AS
AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS
VEÍCULOS À SERVIÇO DA
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Mayra Mikaelle Dias Fernandes
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

86649/23

2023EXERCÍCIO:



IPPI,L. Porto 
Uri Seguro PROPOSTA - SEGURO AUTO FROTA 

Proposta: 12-17738780 Orçamento: 701864849 

Sucursal/Apólice Anterior: 71/1878160 Operação de Negócio: Convencional 

Tipo de Emissão: Renovação Tarife: Abril/2023 

Data do Cálculo: 27/04/2023 Versão do cálculo: 

Início da Vigéncia: 28/06/2023 Término da Vigáncia: 28/06/2024 

Quantidade de Itens: 6 
Tipo de Contrafação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou 

Livre Escolha Peças Genuínas e/ou Originais 

Dados do corretor 

Nome Telefone Código SUSEP SUSES) Oficial 

EXCELENCIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME (83) 988996002 LI2OUJ 202021672 

Dados do dente 

Razão Social: MUNICIPIO DE PATOS 

CNN: 09.084.815/0001-70 Tipo Pessoa: Jurídica 

~Idade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Logradouro: RUA PRESIDENTE EMACIO PESSOA INúmero: 1 

Complemento: CEP: 58700 - 020 

eain+a: CENTRO Cidade: PATOS 

Estado: PB 

Prémio por C.oberturas / Cláusulas Acessórios 

Descrição Prêmio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 12 RISCO 

DANOS CORPORAIS - 1Q RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO 

076 - Danos aos Vidros. Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada 

45V - Assistência 24h Completa - Rede Referenciada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 

ACESSÓRIO SOM 

ACESSÓRIO KIT GÁS 

R$ 22.821,81 

R$ 2.401,74 

R$ 557,30 

R$ 551,41 

R$ 1159,59 

R$ 5.460,11 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 

Empresa (PJ): 6 
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Prêmio do Seguro 

Prêmio Líquido do Seguro: R$ 32.951,96 

10F: 0,00% Prêmio Final do Seguro: R$ 32.951,96 

Forma de Pagamento 

À VISTA 

Parcela Valor Forma de Pagamento 

Primeira R$ 32.951,96 Boleto 

A forma de pagamento se ecionada para esta proposta, permite que o pagamento da 18 parcela seja realizado em rede bancária através 
de boleto A data de vencimento do lg boleto será 07 dias corridos da data de transmissão eletrônica da proposta pelo Corretor ou do 
inicio da vigência do seguro (o que for maior). 

Declarações das propostas 

• Li e tive a opção de imprimir as Condições Gerais do Seguro e não tenho dúvidas sobre as suas cláusulas, inclusive as 
relacionadas aos RISCOS EXCLUÍDOS e PERDA DE DIREITOS, como por exemplo, dentre outro: DANOS MORAIS/ESTÉTICOS, EXCETO 
SE CONTRATADA A GARANTIA ESPECÍFICA;DANOS A PASSAGEIROS SE NÃO CONTRATADA GARANTIA ESPECÍFICA; FALTA DE 
HABIUTAÇÃO OU HABIUTAÇÃO SUSPENSA, CASSADA OU VENCIDA DO CONDUTOR; NÃO AVISO DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO - 
a falta de comunicação dificulta a análise do sinistro por uma equipe especializada, além de impedir medidas preventivas para atenuar 
as consequências do evento, bem como as reclamações de terceiros. Além disso, poderá gerar a elevação dos valores a serem 

indenizados, com eventuais despesas judiciais, muitas vezes ultrapassando o valor contratado junto à esta OBS: ANTES DA 
CONTRATAÇÃO, O CLIENTE DEVERÁ LER COM ATENÇÃO TODOS OS EVENTOS NÃO COBERTOS E ESCLARECER SUAS DÚVIDAS 
JUNTO AO CORRETOR. 

• CONFORME CONDIÇÕES GERAIS, NÃO HAVERÁ COBERTURA PARA ACIDENTE COM VEÍCULO SEGURADO SE ELE ESTIVER 
SENDO CONDUZIDO POR MOTORISTA SOB AÇÃO DE ÁLCOOL, DROGAS OU ENTORPECENTES. ESSA HIPÓTESE ABRANGE NÃO 
SÓ OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE PELO SEGURADO, MAS TAMBÉM OS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA QUE 
ESTIVER CONDUZINDO O VEÍCULO, COM OU SEM O CONSENTIMENTO DO SEGURADO. POR ESSE MOTIVO, RESSALTAMOS A 
IMPORTÂNCIA DE RIGOR NO PROCESSO SELETIVO QUANTO À CONTRATAÇÃO DE MOTORISTAS PARA CONDUÇÃO DA FROTA 
SEGURADA, ALÉM DE CONSTANTE ORIENTAÇÃO PARA A EQUIPE. 
• Para efetividade do seguro, é necessário que se cumpram três requisitos: recebimento da proposta devidamente assinada pelo 
proponente, vistoria prévia do veiculo (ou nota fiscal, quando autorizado); e, pagamento da 12 parcela do seguro até a data do 

vencimento - somente o pagamento do seguro não implica sua aceitação. 

• Caso o proponente tenha interesse em solicitar a contratação da cobertura provisória no período de análise de risco, deverá optar pela 

forma de pagamento boleto com a opção de pagamento do prémio antecipado. 

• A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS terá o prazo de 15 dias corridos — a contar da data de protocolo da proposta — 

para aceitar ou recusar o seguro ou a modificação do risco. No caso de solicitação de documentos complementares para a análise e 

aceitação do risco ou da alteração da proposta, o prazo de 15 dias ficará suspenso, voltando a vigorar a partir da data da entrega da 

documentação. Em caso de recusa, os valores eventualmente pagos serão devolvidos no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de 

formalização da recusa. A cobertura vigorará por mais dois dias úteis, contados a partir da comunicação formal da recusa da proposta. 

Em caso de ausência de manifestação por parte da seguradora no prazo estipulado fica caracterizada aceitação tácita do seguro. 

• Estou ciente que o mercado segurador oferece duas opções para contratação do seguro. Valor Determinado e Valor de Mercado 

Referenciado. Em caso de indenização integral ria modalidade Valor de Mercado Referenciado, a mesma será equivalente ao percentual 

contratado do valor do veículo da tabela FIPE Em havendo extinção ou interrupção da publicação da tabela FIRE (www.fipe.com.br), 

será considerada para fins de indenização a tabela substituta Molicar (www.molicar.com.br). 

• Veículos adquiridos com isenção fiscal: serão deduzidos do valor da indenização os impostos incidentes sobre o valor de compra do 

veiculo, exceto se tal dedução tenha sido feita quando da contratação do seguro. 

• Quando arrendado em forma de leasing, desde já o segurado concorda e está ciente que a indenização será paga integralmente à 

financeira. 

• Qualquer alteração no uso do veículo, inclusive sua venda, deve ser imediatamente comunicada à seguradora, sob pena de Perda de 

Direito à Indenização. 

• Autorizo expressamente a inclusão de todos os dados e informações relacionadas ao presente seguro, assim como de todos os 

eventuais sinistros em banco de dados. 

• Havendo aceitação, o seguro terá início às 24h e término às 24h das datas estipuladas para o seu início e seu encerramento. 

• O não pagamento do prémio no prazo devido acarretará o cancelamento do seguro, independentemente de notificação, interpelação ou 

protesto, ficando a vigência reduzida em caráter definitivo. 
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• Estou ciente que em caso de alteração na forma de cobrança do pfémio, poderá ocorrer cobrança ou devolução dos juros decorrentes 
da opção escolhida. 

• Caso queira obter seguro sobre o mesmo risco em outra seguradora, esta seguradora deverá ser previamente comunicada. 
• Dedaro que todas as informações constantes deste documento prestadas pelo proponente são verdadeiras e ESTOU CIENTE DE QUE 
SE A SEGURADORA CONSTATAR QUALQUER DECLARAÇÃO INEXATA OU OMISSÃO DE CIRCUNSTANCIAS QUE POSSAM INFLUIR 
NA ACEITAÇÃO OU NO VALOR DO PRÉMIO, PERDEREI DIREITO À INDENIZAÇÃO, ALÉM DE FICAR OBRIGADO AO PRÊMIO 
VENCIDO. 
• Na hipótese exclusiva de contratação do seguro por meios remotos, o segurado, caso não concorde com as condições da proposta do 
seguro e/ou da Apólice e queira desistir do contrato, poderá solicitar seu cancelamento dentro de 07 (sete) dias a contar do 
recebimento do contrato de seguro, desde que nenhum serviço ou garantia contratada tenham sido utilizados até então. Somente nesta 
hipótese, e desde que o cancelamento seja requerido dentro desse prazo, terá o segurado o direito à devolução de eventual parcela do 
preço já paga, acrescido da atualização monetária pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
• QUANDO NÃO APRESENTADA A GARANTIA DE DANOS MORAIS PARA 0(S) ITEM(NS) SEGURADO(S) ENTENDE-SE QUE, MESMO 
OFERTADA, NÃO HOUVE A CONTRATAÇÃO DA REFERIDA GARANTIA 
• Não está coberto o gulncharnento de veículo carregado core carga. 
• Autorizo a corretora a passar esta proposta em meu nome a PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 
• O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. 
• A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

QUANDO DA CONTRATAÇÃO TRADICIONAL 

• O Segurado e terceiro terão direito a escolher uma oficina de sua preferência ou referendada pela seguradora, sem que Isso 
implique, por si só, em negativa de indenização ou reparação do veiculo. A oficina deve ser habilitada a emitir nota fiscal de peças e 
de mão de obra, separadamente. Orientar o terceiro, se houver, a fazer o mesmo. 
• As peças avariadas que necessitem de substituição serão substituídas por outras de reposição genuínas ou originais não genuínas, da 
mesma especificação do fabricante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
• Nos reparos dos veículos segurados, quando realizados em oficinas referendadas, serão empregadas peças automotivas genuínas nos 
seguintes itens: (a) sistemas de freios e seus subcomponentes; (b) caixa de direção e eixos; (c) as peças de suspensão; (d) o sistema 
de airbags; (e) os cintos de segurança; e (f) rataria de porta, paralama, capô, tampa traseira, lateral, painel dianteiro e traseiro. 
• Com relação às demais peças empregadas no reparo dos veículos em Itens que não selam os espsicifitacios acima. poderão ser 
empregadas. além das DOCAS genuínas. peças autwnotivas originais não genuínas. 

• Peças genuínas: são aquelas vendidas pelo fabricante à montadora de veículos e distribuídos para os concessionários ou para as 

distribuidoras de peças que a representam e que, em geral, trazem o logotipo, símbolo ou marca da montadora. 

• Peças originais não genuínas: são aquelas vendidas pelo fabricante à rede de varejo independente, que não ostentam o logo, marta 

ou símbolo da mordedora em suas estruturas e que mantenham todas as suas especificações técnicas e funcionalidades originais. 

• Declaro, como Corretor responsável por esta intermediaçâo, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às 

disposições contidas na Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas 

no art. 4°, § 1°, da referida Resolução. 

• O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico 

www.susep.gov.br. 

• As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas peia sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no 

endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número e processo constante da apólice, proposta, bilhete, certificado ou no 

titulo de capitalização. 

• SUSEP - Atendimento gratuito e exclusivo ao consumidor: 0800 021 8484, todos os dias úteis das 9:30 às 17:00. 

• Em atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as aliquotas PIS 0,65% e COFINS 4% sobre a formação de 

preço 

• Conforme termo de adesão à dispensa de proposta em tempo de emissão, ressaltamos a necessidade do arquivamento da proposta 

assinada na Corretora pois este documento poderá ser solicitado durante o período de 5 anos à partir da data de emissão. 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

• A PORTO SEGURO (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu 

respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e por 

pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação 

privacidade e proteção de dados e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 

• A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na 

produtos e serviços, utilizações do site e aplicativos, bem como nas interações com os 

respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação e 

grupo econômico), tem o compromisso de 

isso, declara que o tratamento de dados 

aplicável sobre segurança da informação, 

cotação e/ou contratação de seus diversos 

diversos canais de comunicação, mas sempre 
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obrigações legais. 

• A PORTO SEGURO implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em 
conta técnicas avançadas disponiveis, o contexto e as finalidades do tratamento As medidas de segurança atenderão as (i) exigências 
das leis de proteção de dados; e (ii) medidas de segurança correspondentes com as boas práticas de mercado. 
• Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em 
que esses dados deverão ser armazenados além do período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou 

regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos. 

• A PORTO SEGURO possui uma Política de Privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www.portoseguro.com.br. 

Para mais informações, entre em contato com a Porto Seguro: 3004-6221 (grandes capitais) e 0800-727-2810 (demais localidades). 

Dúvidas, sugestões e reclamações, fale com o seu corretor.Caso preferir, entre em contato pelo SAC: 0800-727-2766 (informações, 

reclamações e cancelamentos). Se não ficar satisfeito com a solução apresentada ligue para a Ouvidoria: 0800-727-1184. Deficientes 

auditivos ou de fala: 0800-727-8736. 

Declaro que esta assinatura confirma a veracidade das informações prestadas neste ato. 

LOCAL DATA 

Assinatura do proponente Assinatura e carimbo do corretor 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.16410001-60 - Código Susep (05886) 

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2a andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referendado e Valor Determinado. Ramos: Casco (0531), RCF-A (553), APP 

(520), Assistência (542) 

Copyright 2023 Porto Seguro 
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Podo 
Seguro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA 

Orçamento: 741689766 

Sucursal/Apólice: 71/2098240 Operação de Negócio: Convencional 

Tipo de Emissão: Endosso Tarifa: Julho/2023 

Início da Vigência: 03/08/2023 Data do Orçamento: 02/08/2023 

Término da Vigência: 28/06/2024 Versão do cálculo: 2 

Quantidade de Itens: 1 Última Liberação: 03/08/2023 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 

Dados do corretor 

Nome 

EXCELENCIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

Dados do diante 

Telefone 

(83) 988996002 

Código SUSEP 

LI2OUJ 

Razão Social: MUNICIPIO DE PATOS 

CNPJ: 09.084.815/0001-70 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prémio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios 

Descrição Prêmio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 12 RISCO 

DANOS CORPORAIS - 12 RISCO 

45V - Assistência 24h Completa Rede Referendada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 

ACESSÓRIO SOM 

ACESSÓRIO KIT GÁS 

R$ 193,36 

R$ 71,87 

R$ 8,98 

R$ 317,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 

Empresa (PJ): 1 

Prémio do Seguro 
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Prémio Líquido do Seguro: R$ 591,21 

10F: 0,00% Prémio à vista do seguro: R$ 591,21 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO 

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO, 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO. 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE. 

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 

franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo. 

Os valores deste orçamento são válidos até 09/08/2023 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO: À Vista - Boleto 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

PAGAMENTO: Camè a 30 d.d. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 000% R$ 591,21 R$ 591,21 

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591,20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591,21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 

5 0,00% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 0,00% R$ 98,54 R$ 591,24 

7 0,00% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591,20 

9 0,00% R$ 65,69 R$ 591,21 

PAGAMENTO: Frac. la Parcela Camé 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591,20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591,21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (Rã) 

5 O 00% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 000% R$ 98 54 R$ 591,24 

7 0,00% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591 20 

9 O 00% R$ 65,69 R$ 591 21 

10 000% R$ 59,12 R$ 591 20 

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente 

Parcela Juros Parcela (Rã) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591,20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591,21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 

5 0,00% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 000% R$ 98,54 R$ 591,24 

7 0,00% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591,20 

9 0,00% R$ 65,69 R$ 591,21 

10 0,00% R$ 59,12 R$ 591,20 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591,20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591,21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 

5 000% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 0,00% R$ 98,54 R$ 591,24 

7 000% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591,20 

9 0,00% R$ 65,69 R$ 591,21 

10 0,00% R$ 59,12 R$ 591,20 

PAGAMENTO: 14 Boleto / Demais Camé 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591 20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591,21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 
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Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

5 O 00% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 O 00% R$ 98,54 R$ 591 24 

7 0,00% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591,20 

9 0,00% R$ 65,69 R$ 591,21 

10 0,00% R$ 59,12 R$ 591,20 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 591,21 R$ 591,21 

2 0,00% R$ 295,60 R$ 591 20 

3 0,00% R$ 197,07 R$ 591 21 

4 0,00% R$ 147,80 R$ 591,20 

5 0,00% R$ 118,24 R$ 591,20 

6 0,00% R$ 98,54 R$ 591,24 

7 0,00% R$ 84,46 R$ 591,22 

8 0,00% R$ 73,90 R$ 591,20 

9 0,00% R$ 65,69 R$ 591,21 

10 0,00% R$ 59,12 R$ 591,20 

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), Asslsténda (542) 

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 22 andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164A3001-60 - Código Susep (05886) 
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Porto 
Seguro Relação de Itens Completa - Auto Frota 

Orçamento no. : 741689766 

Dados do Cliente: 

Razão Social MUNICIPIO DE PATOS 

CNPJ: 09.084.815/0001-70 Tipo de Pessoa Jurídica 

Atividade. ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data 02/08/2023 Validade: 01/09/2023 

Tarifa Julho/2023 Última Liberação: 03/08/2023 

Vigência 03/08/2023 - 28/06/2024 Quantidade de Itens: 1 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão 04/08/2023 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: C3BD.70A5.C7AC.0151.A0E1.D750.FD0C.B128. 
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Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios 

7 VEÍCULO: YAMAHA - XTZ 250 LANDER 

ANO/MODELO: 2014/2014 

CÓDIGO FIPE: 8270597 

0Km: Não 

PLACA: 0GE7A84 

CHASSI: 9C6KG0210E0069908 

COMBUSTÍVEL: Gasolina 

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO 

OPERAÇÃO: INCLUSA° 

REGIÃO DE RISCO: PIANCO PB 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS 

PROPRIEDADE: Empresa (PJ) 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CLASSE BONUS:0 

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO 

COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 1.707,60 

DMT 1R - IS R$ 50.000,00 

DCT 1R - IS R$ 50.000,00 

Cls. 45V 
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índice de Cobertura: 

DMT 1R 
DMT 2R 
DMT DESAT 1R 
DMT DESAT 2R 
DCT 1R 
DCT 2R 
DCT DESAT 1R 
DCT DESAT 2R 
GU 1R 
GU 2R 
GU DESAT 1R 
GU DESAT 2R 
APP C/ DMH 
DMO 1R 
DMO 2R 

Carro Ruma: 

26C 
26E 
26A 
26F 
26B 
26G 
26J 
26K 
26H 
26L 
261 
26M 
26N 
260 
26P 
260 
26T 
26S 

Proibição e Vidros: 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1° RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2° RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1° RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2° RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1° RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2° RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 12 RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2° RISCO 
GARANTIA ÚNICA 12 RISCO 
GARANTIA ÚNICA 29 RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1° RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2° RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS 1° RISCO 
DANOS MORAIS 2° RISCO 

CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 
CARRO 

MIM" 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 
RESERVA 

BASICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
BÁSICO, LIVRE ESCOLHA 7 DIAS 
BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 
PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS 
PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS 
PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS 
PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS 
PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS 
PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS 

A11111111111~1L 
78S 78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA 
76R 76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA 
78R 78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA 
76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA 
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Aniffincia 24: 

45V COMPLETA SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 

45Y COMPLETA SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 

045 BÁSICA SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 

45X BÁSICA SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 

45E 45E COMPACTA SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA 

Índice de Cláusulas: 

CLS. 104 

CLS. 115 

CLS. 112 

CLS. 20N 

CLS. 997 

CLS. 111 

Acessórios: 

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO 

115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT 

112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE 

20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA 

111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS 

CARROC. CARROCERIA 

EQUIP. EQUIPAMENTOS 

SOM SOM 

KIT G KIT - GÁS 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: C3BD.70A5.C7AC.0151.A0E1.D750.FD0C.B128. 
Proposta e Anexos - PORTO SEGURO COMPANHIA DE ... Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:47. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

13

13



I
Porto 

Led Seguro Relação de Itens Completa - Auto Frota 

Orçamento no. : 701864849 

Dados do Cliente: 

Razão Social: MUNICIPIO DE PATOS 

CNPJ: 09.084.815/0001-70 Tipo de Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Data: 27/04/2023 Validade: 27/05/2023 

Tanta: Abril/2023 Última Liberação. 26/06/2023 

\e igêncla. 28/06/2023 - 28/06/2024 Quantidade de Itens: 6 

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 03/07/2023 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Onginais 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: C3BD.70A5.C7AC.0151.A0E1.D750.FD0C.B128. 
Proposta e Anexos - PORTO SEGURO COMPANHIA DE ... Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:47. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

Procedimento Licitatório. 
Processo Administrativo n° 076/2023 
Dispensa n° 069/2023 

PARECER JURÍDICO DISP N° 1051/2023 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO — LEI N. ° 
14.133/2021. DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR — 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO 
PARA AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU E 
DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB— Possibilidade 
Jurídica. 

1- RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria 
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade 
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO PARA AMBULÀNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU E 
DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, 
Inciso II da Lei n. 014.133/2021. 

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e 
justificativa de SAÚDE. 

A escolha do fornecedor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, inscrito no CPF/CNPJ n° 61.198.164/0001-60, se deu em razão da referida 
empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos. 

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, 
em resumo, os seguintes documentos: 

a) Solicitação e justificativa da'Secretaria,de Saúde; 
b) Autorização para abertura de procedimento liçitatório; 
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo; L.,„, 
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, 

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação 
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2023 
para o custeio da despesa; 

e) Autuação; 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: A3D8.B524.2D49.FD56.D466.11FF.704D.5D83. 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

fi Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros; 
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como 

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto; 
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação; 
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria. 

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos 
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante 
Dispensa de Licitação em razão do valor. 

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente ítuldico. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de 
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo 
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de 
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela 
Assessoria Jurídica da Administração. 

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, 
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta 
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem. como aos 
específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização 
adequada das funções estatais. 

4 

Na ocorrencià de licitações Impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 
regra, as Dispensas de Licitações e a inedgibilidade de LicitaçãO. Trata-se de certame 
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se 
verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(—) 

47Z% PATOS 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e 
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal, 
transplantada para a Lei n. ° 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a 
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em 
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de 
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, g. 236), 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as 
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da 
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais 
rápido o procedimento licitatúrio, quanto menor for o valor a ser despendido pela 
Administração Pública". 

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de 
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório. 

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e 
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos 
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor: 

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos 
enquadram-se nos limites de que trata o art. 24, II, da Lei no 8.666/1993. Quando 
mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade 
de licitação pertinente à soma das contratações ou a contratação direta por dispensa 
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art. 
24 da Lei no 8.666/1993. 
Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário) 

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n° 
076/2023, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis: 

Justifica-se pela necessidade de prevenir possíveis acidentes, já que as 
ambulâncias são veículos usados em situação de urgência, assim como os 
outros veículos usados por pacientes usuários da saúde, considerando 
oportuna e imprescindível, bem como, relevante medida de interesse público, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
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observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovado. 

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um 
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem 
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a 
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas 
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas 
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da 
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres 
públicos. 

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos, 
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto 
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é 
possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço. 

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta 
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a 
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo 
ocasionar prejuízo a Administração. 

Considerando que o valor global , estimado para aquisição na ordem de R$ 
33.543,17 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e dezessete centavos), ofertado 
pela empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no 
CPF/CNPJ n° 61.198.164/0001-60, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no 
art.75, II, da Lei 14.133/2021. 

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma 
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder 
Executivo Municipal. 

4. DOS ASPECTOS LEGAIS 

No que 'se refere ao cumprimento dos aspeptõs lcgais3 esta Assessoria Jurídica 
constatou: 

4.1. Quanto à instauração do processo: 

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com 
esteio na exigência da Lei n° 14.133/2021, Art. 17. 

PATOS 
0040 ÇQflP LTtMIt 
1,-.C.FEIrUn. 
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b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento 
administrativo, com fundamento na Lei n° 14.133/2021. 

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei n° 
14.133/2021. 

4.2. Das Razões de escolha da prestação de serviços 

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 33.543,17 
(trinta e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e dezessete centavos), conforme 
orçamento anexo aos autos. 

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o 
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados. 

4.3. Quanto ao processo administrativo 

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, Art. 75, II. 

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n° 
14.133/2021— Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos. 

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta 
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos 
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo,homologado. 

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato 
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações 
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como: 
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes 
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc. 

III - CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade 
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a 
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n° 
069/2023. 

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CPF/CNPJ n° 61.198.164/0001-60, 

PATOS 
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para o serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 
33.543,17 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e dezessete centavos), por ter 
sido a proposta mais vantajosa para a administração. 

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de 
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação. 

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr Agente de Contratação, para 
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo: 

1) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento, 
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas; 

ii) encaminhar-se o presente processo para QS ulteriores procedimentos. 

É o parecer, sub censura. 

o 
À elevada consideração superior. 

Patos-PB, 04 de agosto de 2023. 

MAYRA MTKAEL DIAS FERNANDES 
Asse o Jurídica 

OA B 26.838 

PATOS 
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AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretário Municipal de Saúde de Patos/PB. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da _ 

demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Lici'tasão, nos termos do Art. 72, 
inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando: - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 
TOTAL AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E 
DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade do dotação especifica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para ,a-nocessidade, da demanda requerida, à 
Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de 
contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos - PB. 03 de agosto de 2023. 

LE 1 NIDAS DI MEDEIROS 
SEC RET P SA 

21.:“ 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA — ART. 72, Inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À 
SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

411 t.7—

11'1-4j:WF" " 1s; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0100 ) -:r 7 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2057 Bloco 

CASS1FICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2039 de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Manutenção das Atividades Administrativas da SEivfUSA Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.100 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2041 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros 
Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.32 

UNIDADE ORÇ AMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICQNAL:L& 301 1002 2055 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos cW Saúde da Atenção 
Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02,130,...--,.-w-'-' 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 301 1002 2056 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :02.130 

UNIDA DE OR Ç AMRNTÁRI A:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 302 1002 2058 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

LENIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL:10 303 1002 2059 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA:3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:0-2.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 305 1002 2060 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Alieis° IV, 
dotação apropria& no orçamento vigente paraa devida execuç 

L 14 ‘haver previsão de 
eo t se 

)A 
Patos - PB, 02 de agosto de 2023. 

- CL' 

MARIA J DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 72, Inciso I, Lei 14.133/2021) 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO PARA AS 
AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: • , 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-sePela 
necessidade de prevenir possíveis acidentes, já que as ambulâncias são veículos usados em situações de 
urgência, assim como os outros veículos usados por pacientes usuários da saúde, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

1-9 wirl, dr. mire:" ze. 
„is ardrAk-

2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em faiçãO do consumo e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 

AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E 
VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À 

SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB 

UND 07 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 
48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

PATOS 
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentan4on,Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 0-7411,
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido do serviços: 
7.1.1.A vigência da presente contratação será determinada: Da data da assinatura até 19 de Julho de 2022, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO t" o N T E 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anoG F 

JJ-r 

8.2.Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitação do Contrata o, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

PATOS 
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8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi 'vo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econôm1cQ41lnce1ra do licitante, a relação dos 
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei ii.133/2021. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Art. -140p da Lei 10.133/2021. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO rGERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 
14.133/2021: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c — multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Saúde, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Saúde Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundãmentadas na Lei 
14.133/2021. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

PATOS 
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13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 
no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até Ndata' Correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N — número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; 'VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX --- percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

P 
PREFEIT 

Ii41W 
- •j,14144154

AIVLANDAiiÃ' LEITÃO DE OLIVEIRA --

COORDENADORA DO NÚCLEO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 
TOTAL AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS 
VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A 
CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

1.0.D0 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Saúde, represen estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como nta. 

I ' 
Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo lieitatório e .‘11te deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrument9 convocatório. 

Patos - PB, 

Leônidas Dias i Medeiros 
Secretário Municipal de Saúde de Patos/PB _ 

VO coei 
FEIT JRA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA — ART. 72, Inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À 
SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

411 t.7—

11'1-4j:WF" " 1s; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0100 ) -:r 7 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2057 Bloco 

CASS1FICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2039 de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Manutenção das Atividades Administrativas da SEivfUSA Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.100 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2041 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros 
Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.32 

UNIDADE ORÇ AMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICQNAL:L& 301 1002 2055 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos cW Saúde da Atenção 
Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02,130,...--,.-w-'-' 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 301 1002 2056 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :02.130 

UNIDA DE OR Ç AMRNTÁRI A:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 302 1002 2058 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

LENIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL:10 303 1002 2059 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA:3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:0-2.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 305 1002 2060 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Alieis° IV, 
dotação apropria& no orçamento vigente paraa devida execuç 

L 14 ‘haver previsão de 
eo t se 

)A 
Patos - PB, 02 de agosto de 2023. 

- CL' 

MARIA J DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: A539.ECD0.BB63.1DF2.F929.B394.E091.5C98. 
Previsão Orçamentária. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:47. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2023 às 12:47:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 86649/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00069/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/08/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 33.543,17
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO
PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 33.543,17
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 61.198.164/0001-60
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a3d8b5242d49fd56d46611ff704d5d83

Autorização da autoridade competente Sim 2d4e345a4fffc571b6be419e79d280d0

Estimativa da despesa Sim a539ecd0bb631df2f929b394e0915c98

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 159d569cc0dd73a17a41a2c9d3592ced

Previsão Orçamentária Sim a539ecd0bb631df2f929b394e0915c98

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Sim c3bd70a5c7ac0151a0e1d750fd0cb128

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: DE6B.C670.004D.647B.F5DD.362E.EC21.1C50. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:47. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: DE6B.C670.004D.647B.F5DD.362E.EC21.1C50. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:47. Responsável: tramita.
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 289/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 069/2023 

CONTRATO N°: 2.008/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB E 
A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, PARA CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na Av. Epitacio Pessoa. 91, centro, Patos-PB, inscrita no CNPJ sob n°. 09.084.815/0001-70, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde de Patos/PB o Sr. Leônidas Dias de 
Medeiros, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 2941724 e do CPF No 060.809.234-
75, residente e domiciliado na Rua Justiniano Guedes, SN, Bairro Jatobá, Patos-PB,a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, com endereço a Avenida Rio Branco n°1489, Bairro Campos Eliseos na cidade 
de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 61.198.164/0001-60, neste ato representada(o) pela 
Sra. Neide Oliveira Souza, portador da CNH 28.543.390-8 SSP/BA e n" e CPF de n° 205.408.568-51, 
a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, de acordo 
com Processo Administrativo n° 289/2023, que originou a Dispensa de Licitação n° 069/2023, nos 
termos da Lei n° 14.133, cis, or abril de 2021, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades daspartes. _ 

W re " %àr" . V S dr4O F

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Lei 14.133/2021, ART. 921) 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO para as 
ambulâncias e veículos do SAMU, e demais veículos à serviço da Secretaria de Saúde do Município 
de Patos/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integra o presente Contrato o Processo Administrativo n° 289/2023, Dispensa de Licitação n° 
069/2023. com a proposta do (a) CONTRATADA, bem como o parecer quer conhece a dispensa da 
licitação, conforme o disposto no Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE ExÊctiçÃo 

O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 33.543,17 (TRINTA E TRÊS MIL QUINHEN-
TOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), o qual será pago em 01 (u-
ma), após emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável, mediante planilha de carros e pia-

PATOS 
fl y COMPp - 1 1NTE 

PRGF£17,JO4 fl A , àt 1.TE 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: 6523.5344.575B.9206.753D.ABA9.2520.54C1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

cas anexa. 

4.2 O valor devido O CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até o 5° (quinto) 
dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidos neste contrato, obedecida a Lei4.320/64; 

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que o(a) CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data 
da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestas:1p, 
4.4 O preço global a ser pago O CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas 
para a execução docontrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

N- 4 o/ 
A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
Parágrafo Único — O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser 
prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federal 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

or.
O objeto contratado será çxecutado nos termos constantes neste contrato; de acordoçom os valores 
constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este Contrato, 
deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da NotaFácal/Fatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (Lei 14.133/2021, ART. 92 VIII) 

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes das 
seguintes Dotações Orçamentárias; 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Patos: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0100 

CASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10 301 1002 
2039 Manutenção das 4ttvidades 
Administrativas da SEMUSA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.100 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 
2041 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde - Outros Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.32 

Lkgril PATOS 
POVO CflflPttFtiTP 

UNIDAT)F. ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASkIFIÇAÇÃO FUNIÇONAL: 10 301 1002 
205 , Filam de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 301 1002 
2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária - 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: 6523.5344.575B.9206.753D.ABA9.2520.54C1. 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 
2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 
CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 302 1002 
2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 
CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL:10 303 1002 
2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA:3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 305 1002 
2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

CLÁUSULA NONA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contratotirmado. 

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

9.3. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou institucionais, 
causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suasatividades. 

.-->"‘Ab2 i  I dP

9.4. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento da con-
tratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos a que venha causar ao patrimônio do Município, por 
imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência O CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrerneste contrato. 

10.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLÁUSULA D IMA PRIMEIRÀ‘77,DA,RESCISÃO 

O presente co atoSerá reseind:do"loètiL rr ê'n7:2ia d'; :â hip6táe previstà:eãêspeCial tosAi1igos 

137 e 138, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021, assegurado o contraditório 
e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FISCAL DO CONTRATO E DA LEGISLAÇÃO 

12.1 A Fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida pela servidor Fernando 

PATOS 
Onvo 1 E! 
1..kIrklia/R. DA OENTE 
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Menezes Queiroz, Gerente de Transporte e Veículos Municipais, designado pela Contratante ao qual 
competirá, receber e conferir se o objeto do Contrato encontra-se em perfeitas condições, bem como 
dirimir as dúvidas que surgirem e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a 
Lei Federal n° 14.133/2021; 

12.2 A fiscalização que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não im-
plica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes eprepostos; 
12.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo em parte o objeto do Con-
trato se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 
contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
13.1 — Advertência, no caso de inexecução parcial docontrato; 
13.2 — Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento 
do objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessacláusula. 
13.3 - impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 
(três) anos, conforme disposto no §4° do art. 156 Lei Federa114.133/2021. 
13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o 
disposto no §5° do art. 156 da Lei Federa114.133/2021; 

0".•-i1 104; - -• 
Parágrafo primeiro — O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação 
de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 30% desse valor. 
Parágrafo segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, o atraso injustificado por período superior a 
30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente 
e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a critério doContratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, o seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão daoportunidade de 
ampla defesa por parte da Contratada, na forma datei. 

mpromisso assumido com o 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DA LEGISLAÇÃO P ENt 
" p 

O presente contrato Á regido pele Lei nk14.13,à/2&21 a qual as parteS,se r oluçao dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 155 e 156, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento doteor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS RECURSOS 

15.1 — Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109 da Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

;AWS,i PATOS 
r , f r. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Patos/PB, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 
direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

LEÔNIDAS DIA 
Secretária Mu 

N. 

CPF: 

Nome: 

CPF: /b2 ( 1-P k- ". .• 

Patos-PB, em 04 de agosto de 2023. 

NEIDE OLIVEIRA A ssmado de forma 
5ouzA:205408 digital por NEIDE 

OLIVEIRA 
56851 SOCZA2.2954 08568 5 1 

ROBERTO DE Assinado de forma 
SOUZA digital por ROBERTO 
DIAS:1158384688 DE SOUZA 

3 DIAS:11583846883 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

l iaje CNPJ n° 61.198.164/0001-60 
CONTRATADO 

POVO COM P 
PREFEITURA DA 

PATOS 
POVO COPIPIK , AtreTP 
PlIllinEITURA DA qkNITE 

N T 
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Paraíba, 10 de Agosto de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV IN° 3425 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 283/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
FORNECIMENTO DE VASOS SANITÁRIOS INFANTIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO 
VINCULADA AO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, O (A) Secretário 
(a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do 
art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o 
que consta no processo em tela. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de 
acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 
recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo 
licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 
convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

Vencedores: 

- Empresa C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ 09.286.691/0001-06, 
vencendo nos seguintes itens, 001. 

Perfazendo o Valor Global de R$ 23.650,00 (vinte e três mil e 
seiscentos e cinquenta reais). 

Patos — PB, 09 de agosto de 2023. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária de Educação 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:AC4465B3 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IN(' 294/2023 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
UTILITÁRIO TIPO VAN (COM MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO LOCATÁRIO) PARA 
ATENDER AS RODAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 

Data para cadastro das propostas: 10/08/2023 as 09:00 horas: 
Data para abertura das propostas: 22/08/2023 as 09:00 horas 
Inicio da sessão pública de lances: 22/08/2023 às 09:01 horas 
(horário de Brasília), 

O edital está disponível nos sites: 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/govemoe_municipio!avisosde_Iicitacao; 
https://www.portaldecomprasp—ublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

PATOS - PB, 09 de agosto de 2023. 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:D476BF93 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 295/2023 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
UTILITÁRIO TIPO VAN COM MOTORISTA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

Data para cadastro das propostas: 10/08/2023 as 10:30 horas: 
Data para abertura das propostas: 22/08/2023 as 10:30 horas 
Inicio da sessão pública de lances: 22/08/2023 às 10:31 horas 
(horário de Brasília), 

O edital está disponível nos sites: 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mau: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 

PATOS - PB, 09 de agosto de 2023. 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Robevaldo de Andrade Leite 

Código Identificador:30ED62E2 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 069/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 289/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO PARA AS 
AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS 
VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE PATOS/PB 
INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Fundamento: Art. 75,11, Lei n° 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.543,17 (TRINTA E TRÊS MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos, 04 de agosto de 2023. 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

www.diariomunicipal.com.br/famup 7 
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Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:ED139373 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2.008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 289/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 069/2023 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 2.008/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO 
SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB 
VALOR GLOBAL: R$ 33.543,17 (TRINTA E TRÊS MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, Lei n° 14.133/2021. 

Patos/PB, 04 de agosto de 2023 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:3DOADB29 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2.008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 289/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 069/2023 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 2.008/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO 
SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB 
VALOR GLOBAL: R$ 33.543,17 (TRINTA E TRÊS MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75,11, Lei n° 14.133/2021. 

Patos/PB, 04 de agosto de 2023 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:0FD69F64 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N." 071/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: JOÃO ALVES DE ANDRADE NETO 
CNPJ: 02.093.105/0001-68 
Fundamento: Art. 75,11, Lei n° 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.598,00 (TREZE MIL QUINHENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, iniciando-se na 
data de sua assinatura. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos, 08 de agosto de 2023. 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:DBDD684A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2.118/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 297/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 071/2023 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 2.118/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: JOÃO ALVES DE ANDRADE NETO 
CNPJ: 02.093.105/0001-68 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB 
VALOR GLOBAL: R$ 13.598,00 (TREZE MIL QUINHENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data 
de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, Lei n° 14.133/2021. 

Patos/PB, 08 de agosto de 2023 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:6E4E6778 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DECISÃO 

Concorrência Eletrônica n.°: 006/2023 - PMP 

Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante:CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP, INSCRITA 
NO CNPJ N° 25.165.699/0001-70 

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, a em 
especial a análise e recomendação do Agente de Contratação e Parecer 
Jurídico da Assessoria da Comissão de Licitação, INFORMO QUE 
FOI PROVIDO o recurso apresentado pela empresa CLPT 
CONSTRUTORA EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ N° 
25.165.699/0001-70, reformando a Decisão que INABILITOU a 
empresa, considerando os termos e fundamentos ora expostos, e 
respeitado a selecão da proposta mais vantajosa para a 
administração e Ieaalidade, declarando Habilitada e 
consequentemente Vencedora do Certame a empresa Recorrente 
CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP, INSCRITA No CNP., N" 
25.165.699/0001-70. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 297/2023 

www.diariomunicipal.com.br/famup 8 
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TOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA — ART. 72, Inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL 
AUTOMOTIVO PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À 
SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

411 t.7—

11'1-4j:WF" " 1s; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0100 ) -:r 7 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2057 Bloco 

CASS1FICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2039 de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Manutenção das Atividades Administrativas da SEivfUSA Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.100 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 301 1002 2041 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros 
Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.32 

UNIDADE ORÇ AMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICQNAL:L& 301 1002 2055 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos cW Saúde da Atenção 
Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02,130,...--,.-w-'-' 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 301 1002 2056 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :02.130 

UNIDA DE OR Ç AMRNTÁRI A:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL: 10 302 1002 2058 Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

LENIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNICONAL:10 303 1002 2059 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA:3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:0-2.130 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:10 305 1002 2060 Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Alieis° IV, 
dotação apropria& no orçamento vigente paraa devida execuç 

L 14 ‘haver previsão de 
eo t se 

)A 
Patos - PB, 02 de agosto de 2023. 

- CL' 

MARIA J DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: A539.ECD0.BB63.1DF2.F929.B394.E091.5C98. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:33 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 95ED.5DCA.E74E.21C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidáo Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNPJ BASE: 61 198164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas ot 
pessoa iurídica fistc.a acima identificada que vierem a ser apuradas. é certificado que 

Inscritas em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessada(a) constam os 

seguintes débitos tributarias: 

Ftehifives IPVA 
°ripem: 9~A4414 DA FAZENDA 
CNN: 61 196 /646N91-90 
~.00: ou:mora/soemo 
COA 
t048 425343,1 046425.365,1 048 425376 1 
¶346 425.532 1046425 543 1046425 698 1 
1 048 425 887,1046.427 608 1 046 427620,1 

066,891 193 1 006,897 493,1 056332.3961 
ofio 932963,1065 933.007,1364933.230,1 

1 066 934.0391 0559342501 098.334363,1 
1 072 115 4001072 115_433,1 072 115.465,1 

072 lis soo,I 072115944 1 012115 977 1 
l.012.516.665 i orz 110 67e -1 072110 721,1 
1 072117 084,1072 1170551 0721171531 
1 072 118 341 16721 ir  AT',1 072 118.574,1 
1 072 318_996 1 072 119_030,1 072.1191951 

012 119 648,1 072110719 1 072 119.751 1 
1 072 120 869,1 072 121 124.1 072 121.313,1 
1 072 135 195,i.072 .135.25t1072 135 473 

1 089 966 104 1080867856.1 050867869 1 
1 128 /34 7'14.1 14_561_258.1 125.6912591 
1 132229 2051.132.229216 1 132.229 239 1 
1 135.593583,1 13s36it5e8 1311511 1701 

Retios a: 1PVA 
0111/en,  SEcRETARiA 13A FAZENDA, 
cl4PJ: 51 198 16410155-15 
Situação: Insano Suspenso 
COA 
I 056 998 868 '1 W.1676.001 

Re464Nos e: 1.14.086 nes 
anuem: FUNDAÇÃO 13E PRoTEÇ.-ÀO 
CNPJ et 105 164.'0001-50 
Situação: Insajto o Suspenso 
CEIA 
1265849133 

te. 

046425.3671 046 425 398 1346425 4321 

046425310,1 946:05 321 1.046425 632.1 
0461334 052,1 056,095414.1 066891642,1 
066 932 519,1.066932 641 1.068932635,3 

066 933_351.1 065933 362.1_066 933.451_1 
066.934,428,1 066934 450.11/65.9345171 
072.115.466_1 072 115.586,1072.115 5001 
072.315.988,1 072 115 043 onils 165 1 
072,116796 1 072,116 821 1.072.116 8321 
072,1/7 397,1 072,117 600,1 072,117 .8X1,1 
072 115.563,1 072.11 630.1_072 118.708A 
072119.229,1 072.119295,1.072 119377,1 
.072119.8181 072 123 C36.1_072 120.280.1 

072 134 4961 072 134 796.1072 134-830.1 
072135 6181 072.135 7301 072 135 782.1 
080 867 8701 090 858 2461 083,718 5471 

126661.2701 129415 015,i_1ai.455ts0.1 
po 229_249.1 1322213 250 1133,465 451,1 
136.881 180.1 156 047 071 1.1572133.624 

le 

SA DC CONS.' 6111Crr8/ - PROCON 
le 106377122112 

.046 425443 1346 425 4941 946 425 5/0 I 048 425 521 
046 425 843 1 1146425.854,5045.425366,3046.425.875 
066 893 731,1 066 896883.1 066896 950 066 897 127 
oss 932 730 1 066,932.908 1 066 932,941 1366932.952, 

.056 931618,1_066 931810.1 056933784 1 066334 ozs. 
Mo 934661 1_066934 572,1 066.934,7f7,1,1166334.772. 
..072i15544.1.1372 115700.1 072 115711.1 072115 731 

072116210,1 072 116 454,1 072 116,468 1 072 110 60 
072.116321,1 orz ria sst.i ou 116978 1 012 1,7,631 

072 117.03,1 072 116201 072 11829S I 072 116.320 

072 118 730,13721113741.1 072118 8961 072 118985 
.072119M7.1.572119_4401 072119 473 1072.1111567, 
.072120.591,1.372120 769.1 972120814,1072 120 958, 

072 134996 1 972134,919 1072 136151 1072 135 1e2 

072 1,36.046,1.972,136 161 1580 885 7 .1 osessaaai 
Gel 873 5,68 1 09t,673 579,1 091 673,590 1 128 134 703 

.130 614.141 1-130 616561.1 1322a 171.1.132,229 182. 

.133495452,1_113 495 473,1 136_598444,1 136399544, 

Local de emIssac 

PGE 

Responsável 

CRDA n° 45486333 

Data e hora da emissão 08;04/2023 08'06 05 Dimano de BrasNai 

Prazo de va de da certidão 180 I CENTO E EMENTA ) (fiais) conforme portana SubG CTF 20!2021 

Folha ide 2 

lã!! 
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41.111.111 . 

Assinado com sanha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO # PF-S-CPEN- 1000061 - 06;04/2023 

as 0809-48. 
Docolosetto 10- 69854346-7272 - consulta à autenbodade em 
litips-fi ssvw.dtiournentos.spsernpapelsp.gav brisigaexipubliciapplauteriticar?n 9854346-7272 SIG 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidáo Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

CNN BASE: 81198164 

Anotação PGE 

PGE,EXP-2823109273 
A cerndão positiva taro efeito de negativa para o(s) débil (s) acima arrotado(s), nos termos do artigo 208 do Código Tributam] 
Nacional conforme manifestação exarada pela Procuradona do Estado no eicpediente acima indicado Para elaboração da cerklão 
foram pesquisados todos os ~tos inscritos em dívida ativa até a presente data. 

  Final da ré:dica° 

Local de emissão 

PE 

Respoosavel 

CRDA n° 45486333 Folha 2 de 2 

Date e hora da emissão 06104r202.3 08-96.05 (norano de Brasil 

prazo de validade aa certidão 160 CENTO E OITENTA) das) conforme portana StibG CTF 20(2021 

1•••=11.1.1~ 

•I, ••••••••m•. 

~nado CUM senha por DEBOIU ST1PKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO PF-5-CPEN-1090081 - 0604)2023 
às 086948 
Dociatitanto W:69854346-7272 - COOSuite à autenkicidetie em 
htlps:Nvwvi$.docianarrtoaspsen~oisp.gov_brisigaexfpubhoappiautentit~=69854346-7272 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda e Planejamento 
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N" SFP-CER-2023/02460 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Endereço: Avenida Rio Branco, 1489 , Campos Eliseos , São Paulo - SP, CEP: 01205-001 
Situação Cadastral: Ativo 
Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2023/084861 

Não constam débitos fiscais, não inscritos em divida ativa, relativos ao ICMS. 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos 
relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram objeto de 
pesquisa para esta certidão. 

Esta Certidão NÃO versa sobre: (c) Débitos inscritos em "Divida Ativa" do Estado. Certidão 
para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: hup://www.dividaativa. 
pge.sp.gov.br, 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Avisos: 
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima; 
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo 
outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado 
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de 
certidão emitida para pessoa fisica, não é pesquisado na base de dados a existência de débito 
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio. 
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação 
vigente. 
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98). 
5 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados ulteriormente. 

Classif documental 006.01.09.002 

Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 ás 05.27:55. 
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21. 
Documento N°: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em 
https://www.documentos.spsempapelsp.gov.br/sigaex/public/aPP/autenticar?n=72348591-1986 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Local: 
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

Data: 
05 de maio de 2023. 

Responsável: 
TOMAS BOLOGNANI MARTINS 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 
Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

São Paulo, 05 de maio de 2023. 

ELCIO DE SOUZA RUFINO 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

•-) 

•11~1~~1101= 

Assinado digitalmente por TOMAS BOLOGNANI MARTINS - 08/05/2023 às 05:27:55. 
Assinado com senha por ELCIO DE SOUZA RUFINO - 05/05/2023 às 12:31:21. 
Documento N°: 72348591-1986 - consulta à autenticidade em 
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.brisigaex/publidapp/autenticar?n=72348591-1986 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

0000587373-2023 

008.016.0054-5 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
AV RIO BRANCO 1475, 
01205-001 

Cep: 01205-001 

Liberação: 14/06/2023 
Validade: 11/12/2023 

, CAMPOS ELISIOS - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr r tilútloquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Mttnicípio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e TerTitorial, Urbano, Taxa de limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritcs.e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU referentes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Divida Ativa, as quais não constituem óbice à expedição de Certidão de 
regularidade fiscal, de acordo com manifestação do Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do 
Município. 

A aceitação desta certidão está condNaicio -dà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidadeisecretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará estikoocurnento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 4C8A8787 

A autenticidade desta certidão deverá sei confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :08/01/13 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030) 

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :19/02/13 (R GUAIANASES. 01446- CEP: 01204-002) 

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :10/04/13 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP- 01012-001) 

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :04/11/19 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001) 

CCM 5686.992-4- Inicio atv :20/04/17 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003) 

CCM 5.686.986-0- Inicio atv .20/04/17 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :11/06/15 (R GUAIANASES, 01238- CEP: 01204-002) 

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :11/08/17 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206- CEP: O 

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :02/06/16 (R GUAIANASES, 1238 - CEP- 01204-00 

CCM 5,610.121-0- Inicio atv :05/01/17 (AL BARÃO DE PIRACICABA, 00653 

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :12/02/20 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115- 17 11) 

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :31/10/19 (AV BRASIL, 1640 -CEP: 014 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a q 
documento, relativas a tributos administrados 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Mun' 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condic.
http://www.prefeitura.sp.gov.brícidad 
Qualquer rasura invalidará este dom 

e er quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
po, inclusive em relação ao período contido neste 
unicipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 

do que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
tiva abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 

ão de sua autenticidade na Internet, no endereço 
enda/. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 

Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 

de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida as 08:41:25 horas do dia 10/03/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.brisf 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0247047 - 2023 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

CCM 4.577.624-5-

CCM 4.577.625-3-

CCM 4.599.172-3-

CCM 4.599.169-3-

CCM 1.204.467-9-

CCM 8.258.319-6-

CCM 2.878.007-8-

CCM 4.237.676-9-

CCM 4.237.670-0 

CCM 6.437.282-

CCM 6.573.036-4-

CCM 6.951.415-1-

CCM 6.438.561-2-

CCM 2.006.668-6-

CCM 2426.705-8-

CCM 9.660.535-9-

CCM 3.414.141-3-

CCM 2.240.455-4-

CCM 9.713.239-0-

CCM 9.566.847-0-

61.198.164/ 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

10/03/2023 
06/09/2023 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e 

Taxa de Fiscalização de Anúncio -TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Servi* de Saúde - TR 

Imposto Sobre Transmissão de Berts Imove-

Inicio atv :08/08/12 (AL NO '380- CEP. 01216-000) 

Inicio atv :08/08/12 (AV S 313 - CEP: 01035-00 

Inicio atv :13/09/12 i t29: CEP: 04 

Inicio atv :13/09/12 ( S , 01227 CEP: 01204-001) 

Inicio atv :11/0 • BRANCO,' 1469f: CEP:- 01i-eioty ,

Inicio atv RACUNUNGA, 01024- CEP: ó3187-01O) 

Inicio V RIO DAS PEDRAS, 03597- CEP: 03930-310) 

Int 11 (R ALFREDO PUJOL, 00369- CEP: 02017-010) 

03/11 (R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000) 

29/10/19 (AL BR DE PIRACICABA, 00740- CEP: 01216-012) 

Inic :01/04/20 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002) 

Inicio atv :08/06/21 (AL NOTHMANN, 316- CEP: 01216-000) 

Inicio atv :31/10/19 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033- CEP: 04029-901) 

Inicio atv :29/10/91 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000) 

Inicio atv :23/01/96 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000) 

Inicio atv :17/08/89 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500- CEP: 05106-010) 

Inicio atv :10/06/05 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002) 

Inicio atv :24/03/94 (R VERENA, 99999 - CEP. 03614-010) 

Inicio atv :09/02/90 (R AZEVEDO SOARES, 01043- CEP: 03322-001) 

Inicio atv .25/10/88 (RESTADO DE ISRAEL, 00289- CEP: 04022-001) 

r de Jan/2011) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51 714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182. 

de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida as 08.41:25 horas do dia 10/03/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :25/10/88 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001) 

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :30/09/92 (AL GABRIEL M DA SILVA, 00075- CEP: 01441-000) 

CCM 9.713.176-8- Inicio atv .09/02/90 (AV REBOUCAS, 01669- CEP: 05401-250) 

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :09/02/90 (AV PACAEMBU, 00035- CEP: 01155-000) 

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :15/02/08 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :19/07/90 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP. 01216-01 

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :19/09/90 (R GAVEA, 00616- CEP. 02121-020) 

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :21/07/86 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :21/07/86 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00 

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :16/01/96 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP.

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :11/06/87 (R GUAIANASES, 01446 - CEP'. O 

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :21/09/93 (R VIEIRA DE MORAIS, 0041 

CCM 2.196 358-4- Inicio atv :21/09/93 (R CARLOS STEINEN, 0005 

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :30/04/87 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01 

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :20/04/88 (R DA MOOCA, 01 3103-001) 

CCM 9.511 680-0- Inicio atv :04/05/88 (AV Nove JUL3  CEP: 01407-100) 

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :03/01/92 (AV SA0 lir- .. CEP: 08070-002)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :31/01/92 (LG DA 00024- CEP: 01012-020) 

CCM 2.420.487-0-

CCM 9545.153-6-

CCM 9.550.197-5-

CCM 9.550 192-4-

CCM 2.243.010-5-

CCM 2.437.324-9-

CCM 2.499 542-8-

CCM 2.532.515-9-

CCM 2.531.864-

CCM 2.531.867-5-

CCM 2.531.869-1-

CCM 2.597.485-8-

CCM 2.681.522-2-

CCM 2.705.146-3-

CCM 2.692.501-0-

CCM 2.711.762-6-

CCM 2.850.825-4-

CCM 2.851.979-5-

CCM 2.911.318-0-

5078-000) 

000) 

10) 

P. 01203-002) 

Inicio atv :27/12/95 (AV N IRA, 00746 - CEP: 02330-001) 

Inicio atv :12/08/88 ( ITt -CEP: 03186-020) 

Inicio atv :26/08/88 ( ES, 01041 - CEP:'01204-001) 

Inicio atv :26/0 SELHEIRO NEBIAS, 01144- CEP: 01203-002) 

Inicio atv :08/W294 ( O BOSQUE, 00964- CEP: 0116-000) 

Inicio 3 :!05/0 DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011) 

14Stm i . tv . 96 (R BARÃO DE ITAPETININGA, 00215- CEP: 01042-001) cii ssit 

' "10/1 96 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383- CEP. 05078-000) 

. : /12/96 (AL NOTHMANN, 00563- CEP. 01216-000) 

Inici :09/12/96 (R GUAIANASES, 01087- CEP: 01204-001) 

Inicio atv :09/12/96 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275- CEP: 01217-011) 

Inicio atv .15/07/97 (AV BRASIL, 1640- CEP. 01430-001) 

Inicio atv :16/04/98 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164- CEP: 05106-010) 

Inicio atv :16/07/98 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000) 

Inicio atv .28/05/98 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000) 

Inicio atv :07/08/98 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105- CEP. 01037-001) 

Inicio atv :25/11/99 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655- CEP: 03155-100) 

Inicio atv :30/11/99 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP. 05724-002) 

Inicio atv :31/05/00 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618- CEE 01216-012) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51 714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 

de 04 de agosto de 2021_ 

Certidão emitida às 08.41:25 horas do dia 10/03/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 1997A5F6 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina ao Secretaria municipal aa razenua FIREJJ/WWW.pl 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :12/07/00 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407- CEP: 08140-000) 

CCM 2.942.029-6- Inicio atv .30/08/00 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001) 

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :30/08/00 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010) 

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :09/04/01 (AV INDIANOPOLIS, 01267- CEP: 04063-002) 

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :03/10/01 (AV ATLANTICA, 00646- CEP: 04768-000) 

CCM 3.065.489-0-Inicio atv :05/11/01 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP- 0292 

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :07/03/02 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000) 

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :25/07/02 (AV SAPOPEMBA, 21743- CEP: 03989-010 

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :20/08/02 (AV RIO BRANCO, 01448- CEP: 01206 

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :07/12/05 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP.

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :17/09/07 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 

CCM 3,737.075-8- Inicio atv :20/03/08 (AL DINO BUENO, 00266 - 

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :17/07/08 (R GUAIANASES, 01239 - C 

CCM 3,793.695-6- Inicio atv :14/08/08 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 3 - CEP : 06426-100) 

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :26/08/08 (AV NORQEST1NA i P. 08021-000) 

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :30/12/08 (R GAL N 226 - CEP 02417440) 

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :02/02/09 (R BAR R - CEP: 01152-000) 

CCM 3.886.857-1- Inicio ah/ :04/03/09 (R EST 3, 367 - CEP 05212-060) 

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :08/05/09 (AL IRA, 01175- CEP: 01202-003). 

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :29/09/09 ( IPI 2.4 - CEP: 01046-90' 

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :06/10/09 ( DA SILVA, 00717 - C-ÉP: 01217-010) 

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :27/1 V IANOPOLIS, 01307- CEP: 04063-002) 

CCM 3.992.225-1- Inicio atv: IBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010) 

CCM 3.992.218-9- Inicio AS CAMELIAS, 00644- CEP: 04048-061) 

CCM 3.992.220-0- Int . /09 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040) 

CCM 3.992.223-5- ci '27/11/09 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100) 

CCM 3.992.219- : /11/09 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003) 

CCM 3.994.203-1- Inici -03/12/09 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290- CEP: 03568-010) 

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :01/04/10 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874- CEP. 01216-012) 

CCM 4.043.011-1-Inicio atv :01/04/10 (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012) 

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :20/07/10 (R TURIASSU, 00770- CEP: 05005-000) 

CCM 4.101.631-9-Inicio atv :20/07/10 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003) 

CCM 4.105.384-2-Inicio atv :28/07/10 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200- CEP: 04502-200) 

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :01/06/11 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001) 

CCM 4.332.047-3- Inicio atv .20/07/11 (R TAGIPURU, 00906 - CEP. 01156-000) 

CCM 4464.247-4- Inicio atv •13/02/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060) 

CCM 4.578.935-5- Inicio atv .10/08/12 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299- CEP: 01155-060) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 

Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51 714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 

de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:41:25 horas do dia 10/03/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade. 1997A5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Certidão n°: 32090795/2023 

Expedição: 03/07/2023, às 14:32:01 

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnet@tst.jus.nr 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

61.198.164/0001-60 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SA0 PAULO / 
SP / 01205-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:30/07/2023 a 28/08/2023 

Certificação Número: 2023073000274300527501 

Informação obtida em 04/08/2023 09:00:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: F9F6.71F2.815E.A36D.3107.6FD2.F6BF.6114. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2023 às 12:49:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 86651/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000020082023
Data da Publicação: 10/08/2023
Data da Assinatura: 04/08/2023
Data Final do Contrato: 04/08/2024
Valor Contratado: R$ 33.543,17
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO
PARA AS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO SAMU, E DEMAIS VEÍCULOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Contratado (CNPJ): 61.198.164/0001-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b90a12801fbc9f080ce53bcb39ced8e5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f9f671f2815ea36d31076fd2f6bf6114

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a539ecd0bb631df2f929b394e0915c98

Contrato ou instrumento equivalente Sim 65235344575b9206753daba9252054c1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: 795B.918E.0B8D.A5C9.D07D.5809.FCF9.64C0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

86649/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2023 às 12:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 86651/23 ao Documento 86649/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 86649/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 35 65235344575b9206753daba9252054c1

Comprovante de publicidade 36 - 37 b90a12801fbc9f080ce53bcb39ced8e5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 a539ecd0bb631df2f929b394e0915c98

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 50 f9f671f2815ea36d31076fd2f6bf6114

RECIBO PROTOCOLO 51 795b918e0b8da5c9d07d5809fcf964c0

João Pessoa, 11 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2023 22:20. Validação: 9BF9.12BE.AFF1.79AD.0349.54CE.F1E1.167A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 86649/23. Data: 11/08/2023 12:49. Responsável: tramita.
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